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Senhor Presidente, Apresento a V.Exa., nos termos do art. 132 do Regimento Interno, a 

presente Indicação, a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, solicitando que seja determinado ac setor 

competente da municipalidade, a realização de ações urgentes no combate e controle de zoonoses na 

quadra da R. São Mateus na antiga N. S. Fátima (Favelinha), devido ao aparecimento de ratos, baratas 

e escorpiões nas residências e quintais dos moradores. 

Justifica-se tal indicação, pois esta vereadora foi procurada por munícipes que pedem as 

devidas providências, pois estão preocupados com o aparecimento de ratos, baratas e escorpiões que 

colocam em risco a saúde e vida dos moradores. 

Plenário Vereador Prof ° Alcides Prado Lacreta, em 21 de outubro de 2019. 
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